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Vara do Trabalho de Palmas   

Autos: 1234-2010-643-09-00-9 

Mandado: 1.895.784/2014 

 

CERTIDÃO – PENHORA NÃO REALIZADA 

 

Cert i f ico  que  no dia  20/03/2014 ,  às 10h00,  compareci  na  área  rura l  

denominada  “Campo de  Dentro”  descri ta  na  matr ícula  5782 do Car tór io  de 

Regis t ro  de Imóveis  de  Clevelândia ,  propr iedade  com área  to ta l  de  

66.413,57m² e  que  se  loca l iza  na  Est rada  de  Clevelândia  para  Mangueir inha ,  

Km 8,  com acesso após a  ponte  do Rio das  Pedras ,  lado di re i to ,  ent rada  pe la  

por te ira  da  fazenda  de Pinhão.  Al i  consta tei  que  a  área encontra -se 

comple tamente  plantada com soja cuja colhei ta  dar -se-á  em meados do 

próximo mês de  abr i l ,  conforme informações do adminis t rador da  fazenda .  

Ver i f iquei  a inda  na  averbação AV-2 da  matrícula ,  que a  executada  Maria  da 

Luz Santos  é  propr ietár ia  de  par te  idea l  do imóvel  correspondente  a  5 ,82% do 

total  da  te rra ,  ou seja ,  3 .865,27m² .  

In formo ao Juízo  que  em consul ta  à  Coopera t iva  Agrícola  Mista  de  

Clevelândia ,  apure i  que  a  produtividade média  da  lavoura  de soja  na região é  

de  55 sacas  por hectare .  Tendo em vis ta  que  a  parce la da  te rra  per tencente à  

executada  mede 0 ,386527 hectares ,  a  expecta t iva  de  colhei ta  correspondente  é  

de  21,25 sacas  de  soja .  Tomando-se  como base  o  preço da saca  de  soja  no 

Paraná ,  hoje  f ixada em R$ 69,73 (ht tp: / /cepea .esa lq .usp.br /soja / ) ,  os  frutos  

or iundos desta  parcel a  de  te rra  total izar iam apenas R$ 1 .481,76.  

Considerando o  e levado valor  da  execução que  soma R$ 158.000,00 e o  

pequeno montante  que  ser ia  obtido com a  penhora dos frutos  indicados,  

incapaz mesmo de  cobr i r  as  custas  processuais  mencionadas no Art .  659 § 2º  

do CPC,  deixei  de real izar a  penhora  e  encaminho o presente  para a  

aprec iação do Juízo  sobre  a  decisão tomada em di l igência .  

 

Pa lmas ,  20 de  março  de  2014.  

 

 

Fabiano Franco Danie l  

Ofic ia l  de Just iça  Aval iador  

http://cepea.esalq.usp.br/soja/

